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Mensagem nº 0 12019

Cordeirópolis,by de outubro de 2019.

Excelentíssima Senhora Presidente,

Fazemo-nos presente, com a devida vênia, junto a Vossa Excelência, e demais
pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lheo incluso Projeto de Lei em regime
de URGÊNCIA, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação dessa singular Casa Legislativa,
através de seus exponenciais Legisladores, o qual dispõe sobre "Altera dispositivo da Lei
Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de
Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis, suas normasdisciplinadoras
e dá outras providências),conforme especifica."

A planta de zoneamento e uso do solo, Anexo Ill da Lei Complementar de
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, nº 178 de 29 de dezembro de 2011, está
atualmente codificada sob nº 004/2019 pela Lei Complementar nº 279/2019, face às últimas
modificações que ocorreram no meio do ano — 22/07/2019.

Agora, nos termos do Processo nº 2.499/2019 da Indicação nº 171/2019 da Câmara
Municipal de Cordeirópolis, o Vereador Cleverton Nunes de Menezes — CariocaPintor,
solicita que o Desmembramento Leandro Boteon com frente para a Rua Francisco Minatel e
localizado na Zona Exclusivamente Residencial 1 — ZER1 passe para ZMC — Zona Mista
Central, face às características da região. Na sequência, também a Vila das Palmeiras e a
gleba objeto da Matrícula nº 1.255 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis,
precisam sair da situação ZER1 e passar para a situação ZMC. Daí, o Anexo III do
Zoneamento, caso aprovado, deverá ser modificado e codificado sob nº 005/2019 (ou ano
aprovação da lei).

Analisando o local entendemos que o nobre edil tem razão, pois o Desmembramento
Leandro Boteon, mais a Vila das Palmeiras e a M. 1.255 tem mais a ver com a Vila Nova
Brasília (ZMC) do que com a Vila Botion e com o Jardim Residencial Florença (ZER1),
motivo porque a indicação é justa.

A Lei Complementar nº 283/2019, traz no seu parágrafo 2º do Art. 2º, o seguinte:

“82º - O Anexo Ill em forma de Planta fica codificado sob o nº 004/2019 e os Anexos
IV.1, IV.2 e IV.3 em forma de planta ficam codificados sob nº 003/2019.”

O novo Anexo III será codificado sob nº 005/2019 (ano aprovação da lei).

Observar na folha seguinte trechos do Anexo III atual e proposto - Desmembramento
Leandro Boteon, Vila das Palmeiras e M. 1.255 RIACor, objeto do presente projeto de lei
complementar.
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Senhora Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as
razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente
Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou
seguro de que o Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.

Assim, diante do exposto acima e dada à natureza, a finalidade, e o significado do
presente proposição de Lei esperamos contar com o imprescritível e necessário apoio dos
Nobres Legisladores dessa Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação

Considerando, finalmente, que, para mudança do zoneamento do Desmembramento
Leandro Boteon, da Vila das Palmeiras e de parte da Matrícula nº 1.255 de ZER1 — Zona
Estritamente Residencial 1 (aberta) para ZMC — Zona Mista Central, se faz necessário a
adequação dos Anexos Ill — codificado sob nº 005/2019 (ano aprovação da lei), do
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, a Administração Pública Municipal necessitará dar
andamento urgente aos devidos procedimentos técnico-administrativos, solicitamos que a
matéria seja apreciada e votada com urgência na devida forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa,
saberão aquilatar a importância do projeto em epigrafe, ficamos no aguardo de sua judiciosa
manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de
consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,

A Exmº. Sra.
Vereadora Cássia de Moraes
DD. Presidente da Câmara Municipal de
Cordeirópolis — SP
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Art. 2º — As despesas para execução desta lei complementar estão previstas em
orçamento e serão suplementadas, se necessário.

Art. 3º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de outubro de 2019, 121 do Distrito e
72 do Município.   osé Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO    À

MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS,/ — A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINARIA DE 08/10/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 07/outubro/2019

SEE o Dum
VERº, CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

   
Lido na sessão de [MdO e à

td>.ver cueventoom unco ENEZES18 unco

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, XX Q / Q= es se
VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE
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EdifícioDr. Cássio de Freitas Levy  ESTADO DESÃOPAULO 
“ 2.3, Da audiência pública

Tendo em vista o assunto abordado no

referido projeto de lei complementar, e que dispõe sobre a alteração da uso e

ocupação do: solo: municipal, urge ressaltar a necessidade da realização da

audiênciapública para discussão do tema.

Com efeito, trata-se de alterações no

zoneamento de uso é ocupação do solo do Município de Cordeirópolis, e, portanto,

deve ser observado o que dispõe o $ 4º, inciso 1, do artigo 40 do Estatuto das

Cidades - Lei Federal nº 10.257/01, que impõe a obrigatoriedade de serem

promovidas audiências públicas e debates, com a participação da população e de

associaçõesrepresentativas dos vários segmentos da sociedade, pelos Poderes

Executivo e Legislativo.

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, considerando os apontamentos

“supre, o projeto de lei complementar nº 17/2019 se reveste de LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE, devendo, outrossim, ser encaminhado na forma

regimental às comissões permanentes, e, se o caso, ser enviado à Plenário, para

discussãoe votação, eis que é o órgão soberano dessa E. Casa de Leis.

Cordeirópolis/SP,10 deOutubrôde2019.

EN. - |

ROBERT SSFIL
Diretor Jurídico
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EdifícioDr. Cássio de Freitas Levy "
ontem macmmmacesrsmpennetemns

*VISTA*

Em 10/10/2019 abro vista deste processo à Comissão de

Justiça e Redação e Comissão de Obras, Serviços Públicos,
Educação, Saúde, Assistência Social, Agricultura,
Urbanismo, Meio Ambiente, Cidadania e Legislação
Participativa para que se manifeste nos termos regimentais. 

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970

j
Pini



EdifícioDr.Cássio
O DESA

de Freitas Levy"    
Cordeirópolis, 14 de Outubro de 2019

MANIFESTAÇÃODA COMISÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Diante da necessidade solicito previdência para o agendamento para a

realização de audiência pública do Projeto de lei Completarnº 17/2019.

Antoniá he da Silva

Vereador - PT

N Som

Cleverton nes Menezes

Vereador - MDB 
“Vereador - PSDB 
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       ESTADO DESÃOPAULO
 

Ata da audiência pública sobre os Projetos de Lei Complementar nº 17 e 18/2019, que
alteram a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo e o Plano Diretor do Município
de Cordeirópolis,realizada em 4 de novembro de 2019.

Aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, a partir das 19 horas, no

Plenário "Vereador Irio Alves" da Câmara Municipal de Cordeirópolis, realizou-se audiência
pública sobre os Projetos de Lei Complementar nº 17 e 18/2019, do Executivo, que altera a

Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo e o Plano Diretor do Município de

Cordeirópolis, sendo o convite publicado nas edições nº 1125 a 1128 do Jornal Oficial do

Município, dos dias 23, 25 e 30 de outubro e 1º de novembro. Estiveram presentes os que

assinaram a lista de presença. Pelo representante da Prefeitura, Benedito Aparecido Bordini,
Diretor de Habitação e Urbanismo, foi dito que a proposta é uma indicação do vereador
Carioca e após análise foi encaminhado o projeto, porque procede a solicitação. Disse que o

Projeto de Lei Complementar nº 17/2019 altera a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação de

Solo, proveniente do Processo nº 2499/2019, gerado a partir da Indicação nº 171/2019.
Mostrou o setor do site da Prefeitura Municipal onde estão disponibilizadas as edições do

Jornal Oficial do Município, mostrando o convite para a audiência publicado em quatro
oportunidades,comprovandoque foi dada publicidade ao evento. Mostrou texto do art. 1º do

projeto, que altera o art. 28, III da Lei Complementar nº 178/2019,bem como o 8 2º indicando
que a mudança do Anexo III será codificada sob nº 005/2019 e o 8 4º indicando a mudança no
zoneamento da Rua Francisco Minatel, bem como da propriedade de Matrícula nº 1.255 do

Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis,da ZER1 (Zona Exclusivamente Residencial 1)

para a ZMC (Zona Mista Central), que contorna o centro da cidade. Mostrou mapa com a

situação atual da ZER1, abrangendo os bairros Vila Botion, Jardim Residencial Florença,
Jardim Módolo e Desmembramento Leandro Boteon e trechos da Vila das Palmeiras e da área

citada, conforme o zoneamento de 2011. Bordini disse que foi conservador, dando para a

região qualidade de vida, proibindo comércios, indústrias de pequeno porte e prestadores de
serviços, mas que a proposta é passar as áreas citadas para a ZMC (Zona Mista Central),
permanecendo como ZER1 a Vila Botion e os bairros Jardim Florença, Jardim São Paulo e

Jardim Módolo; mostrou imagem do mapa do Google com a situação nova, lembrando que
parte da Matrícula 1.255 já estava na ZMC e a separação física entre as zonas é a Rua

Francisco Minatel, área próxima às propriedades de Elza Boteon e outros e Eugenio Bacochina
ou sucessores, na continuidade da Avenida Presidente Vargas, que irá até o Jardim Eldorado;
que a possibilidade é fechar pelo leito da Rua Francisco Minatel para ZMC, onde a área total
terá este zoneamento, devido a já existir atividades comerciais, prestação de serviços e

pequenas empresas e a vocação é para ZMC e não para apenas e exclusivamente ZER1; que o

zoneamento está sendo mudado para facilitar a vocação da região, com possibilidade de

instalação de comércios, prestadores de serviços e pequenas empresas, mapa que fará parte
do Anexo III, sob nº 005/2019; mostrou mapa com a situação atual do zoneamento no

entorno do Desmembramento Leandro Boteon, que foi revisto recentemente, codificado sob

nº 004/2019 e que será mudado para o código nº 005/2019; citou que a lei de zoneamento já

foi mudada três vezes desde o início da atual administração, pelas Leis gosto 1j.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ESTADO DE SÃOPAULO   
247/2017 (nº 002/2019), 264/2018 (nº 003/2019) e 279/2019 (nº 004/2019) e agora
através do PLC 17/2019 (nº 005/2019), aumentando a ZMC (Zona Mista Central) na região;
que é um projeto relativamente simples, recebeu a proposta, foi até o local, atendendo ao

pedido de proprietários que têm interesse de eliminar a limitação residencial, estando atento
ao que o "mercado" precisa, que está mostrando que o trecho não é para ser ZER1, lembrando
que foi conservador em 2011; que as leis do Plano Diretor, Parcelamento e Zoneamento não

são "estradas de mão única”, mas têm "retornos" que servem para corrigir coisas que

acontecem. Foi aberto espaço para questionamentos. Por uma das pessoas presentes foi dito
que tinha um terreno na Vila Botion e pretendia construir, inclusive pagando a planta, mas a

prefeitura não deixou construir e que por isso procurou o vereador Carioca mostrando a

planta, pois quer abrir um comércio que irá oferecer emprego para três pessoas, diminuindo o

número de desempregadosna cidade; citou que o proprietário da Telecom queria colocar um
barracão no local e não conseguiu, e está sendo prejudicado por isso. O representante da

Prefeitura disse que a modificação está sendo feita por indicação do vereador Carioca devido
a esta situação; que "caldo de galinha e prudência não faz mal a ninguém" e que a prefeitura
não pode modificar o zoneamento a seu bel-prazer, para que o benefício de um não estrague
trinta outros; que temos que estar atrelados ao que o mercado precisa ea lei irá liberar para
Zona Mista Central, dizendo que na próxima audiência irá trazer a lei do Plano Diretor para
informar as atividades permitidas; sugeriu à participante que se dirija à Secretaria de

Planejamento onde ela será orientada, dizendo que houve casos em Conchal, onde trabalhou,
mudando-se um zoneamento rígido para um mais permissivo, e mesmo assim não foi possível,

mudando-se novamente até o ponto de equilíbrio, sem prejudicar a vida dos outros; disse que

uma pessoa veio de São Paulo aposentado para Araras e solicitou indicações de onde morar,
sendo apresentados os locais conforme as necessidades do solicitante; que muitas pessoas

levam junto de si o trabalho, que pode não causar problemas, mas certas atividades podem
causar problemas, como lavagem de carros. Reafirmou o pedido à participante para que

compareça ao Planejamento para orientação; que as leis não são eternas e outras podem e

devem ser adaptadas, sem tirar a tranquilidade dos moradores; citou projeto de lei que está

na Casa, para revogação do art. 65-C da Lei de Parcelamento do Solo, que libera
desmembramentos na cidade inteira, inclusive na Vila Botion e Jardim Florença, locais que

atualmente não se permite o parcelamento; disse que tem outros locais onde o

desmembramento foi autorizado, mas está sendo retirado - o Jardim José Corte e a Vila
Olympia - porque a Zona Norte está caracterizada como um setor mais "em ordem” e grande

parte da Zona Sul já tem áreas desmembradas, o que pode fazer perder a qualidade de vida,
mas deve-se respeitar as escolhas das pessoas. Ressaltou que recebeu ofício da Câmara e foi
destinado pelo prefeito para falar sobre o Projeto de Lei Complementar nº 18/2019, que
altera o art. 9º do Plano Diretor. Mostrou novamente que o convite foi publicado no Jornal

Oficial do Município nas edições indicadas, que estão disponibilizadas no site da Prefeitura.
Falou que o projeto modifica o Anexo IV, o inciso IV e os 88 8º e 9º do art. 9º, que se refere a

"características geométricas das vias", citando os outros anexos que não estão sendo

modificados. Mostrou a situação do 8 8º, que fala sobre as vias urbanas locais paraE:
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 / Z 
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habitacionais e vias secundárias para loteamentos fechados e que com a modificação será

codificado sob nº 002/2019; que o Anexo IV define atualmente os passeios com dois metros e

o leito carroçável com oito metros, totalizando doze metros de largura para via tipo G-1, de

comprimento menor de 150 metros, somente autorizado pela Prefeitura; que pela proposta
do Executivo, por solicitação de empresários que trabalham com loteamento fechado e com
loteamento de interesse social, está sendo proposta a mudança no comprimento da via urbana
local para conjunto habitacional e via secundária de loteamento fechado para 250 metros,
para maximizar a quantidade de lotes, somente autorizado com viabilidade e diretriz
municipais, situação pretendida que será codificada sob nº 002/2019 no Anexo IV; o

representante da Prefeitura mostrou o art. 23 da Lei de Parcelamento do Solo, que define que

as quadras dos loteamentos normais podem ter até 200 metros, com ruas de gabarito G-1 com
14 metros e acima, podendo inserir um círculo de 40 metros de diâmetro, ficando com a área

que o loteamento exige; mostrou ilustração de ruas G-3 de 15 e G-4 de 18 metros, com os 200

metros de extensão; mostrou ilustração que representa a Avenida Presidente Vargas e

Avenida Aristeu Marcicano, com as medidas de passeio, leito e canteiro, citando que os

loteamentos Jardim São Luiz, São Francisco e outros obedecem a esta determinação, não

sendo de interesse social nem loteamento fechado; citou desenho representativo do Anel
Viário (G-7), por sua proposta, para o contorno da cidade e que quando estiver feito, alguns
poderão achar que é pequeno; mostrou ilustração de vias G-8, G-9 e G-10 que são rurais, com
15, 18 e 29 metros, onde não pode ser feito loteamento; mostrou art. 118 da Lei de

Parcelamento, onde se define os comprimentos máximos das quadras dos loteamentos
industriais, comerciais e de prestação de serviços que podem ser feitos a oeste e a leste do

Município, sendo queolote for acima de 5.000 m2 as quadras teriam 400 metros em um lado
da cidade e de 800 metros do outro lado; lembrou que na área da antiga Fazenda Santa Teresa
em 2011 havia uma proposta de um polo logístico e empresarial, cuja ideia era trazer
empresas de alto valor agregado, com lotes de 15.000 m2 e no mínimo 50 m de frente,
inclusive com empresas interessadas em lotes entre 80 mil e 100 m2; ressaltou que é o

mercado que regula e o empresáriovê todas as coisas e que ele tem interesse pela localização;
disse que, por exemplo, o lado contrário à Nestlé é uma região propícia para o crescimento,
menos do habitacional, pois fica muito caro para o Município levar infraestrutura e

equipamentos como creche, escola e posto de saúde; que a região tem uma vocação industrial,
de prestadores de serviços e de comércio; lembrou que um frigorífico estava indo para esta
região em uma área da empresa Morro Azul, inclusive com o aval da Casa, mas a proposta não

deu certo por problemas no mercado externo; que o Prefeito ofereceu "tudo que tinha direito
e mais um pouco” para que a empresa viesse para a cidade, pois iria gerar 500 empregos e

70% de mão de obra feminina, mas infelizmente não deu certo; ressaltou que a região da

antiga Fazenda Santa Tereza, próximo à Rodovia dos Bandeirantes e ao Posto Graal

Turmalina, é propícia e cada setor da cidade tem uma configuração. Mostrou ilustração
representando o Jardim José Corte, que tem uma área verde no centro e lotes em volta, da

mesma forma o Jardim Juventude, o que representouuma quadra com 343 metros e ruas com

14 metros de largura; citou quea situação é problemática em termos de sistema viário e disse
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que não haverá mais lotes deste tipo, mostrando mapa da região com a "quadra comprida”.
Disse que a proposta é para ter mais flexibilidade, fazendo com que loteamentos em ZEIs e

loteamentos fechados as ruas tenham até 250 metros de comprimento, devido a diversas

solicitações e pedidos e após realização de estudos de sua parte a pedido do prefeito.
Encerrando sua manifestação, colocou-se à disposição para questionamentos e agradeceu a

presença dos vereadores, especialmente o assessor do vereador Cleverton Menezes, que está

sempre com ele, dizendo que quando o vereador for prefeito, seu assessor será vereador, pois
é bastante interessado e questionador e quem tem experiência consegue transmitir aos mais
jovens; que quando era jovem, ouvia os mais idosos pelo seu conhecimento, lembrando que os

conselhos foram passados para que os erros não se repetissem; disse estar contente com a

presença dos munícipes na audiência, inclusive tendo comentado sobre a necessidade dos

cidadãos tomarem consciência da importância em participar das audiências públicas para que

possam, no futuro, sugerir mudanças com a sua experiência do dia-a-dia, trazendo subsídios à

administração; parabenizou e agradeceu a presença dos cidadãos, colocando-se por fim à

disposição de todos. Nada mais/hayvendo a ser tratado, encerrou-se a audiência da qual foi
lavrada esta ata por mim, EA Í Paulo César Tamiazo, Analista

Legislativo.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 4 de novembro de 2019.Ecas ines,
Cássia de Moraes

Presidente
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Ademais, adveio o Parecer jurídico nº 081/19 elaborado pelo Ilustre

Diretor Jurídico desta Casa, concluindo pela Legalidade e Constitucionalidade

do projeto.

 
Com todo o exposto, aprecia a presente Comissão pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDADE do referido Projecto, visto que este encontra-se em

conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação

aplicável, bem como a matéria da propositura se enquadra na competência do

Poder Executivo, conforme previsão legal do artigo 30, inciso 1, da Constituição

Federal c/c artigo11, inciso XVI, da Lei Orgânica Municipal - LOM

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular

tramitação do projeto em análise.

Cordeirópolis, 14 de Novembrode 2019.

1|Ano osE Silva

a or-PT

Ão rton NuhesMen

Vereador -VA5     
Vereador-PSDB 
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ESTADODE SÃO PAULO     
Projeto de Lei Complementar n. 17/2019

Autor: Executivo Municipal

Assunto: “Altera dispositivo da Lei Complementar n. 178, de 29 de dezembro de 2011 (Dispõe

sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação de Solo do Município de Cordeirópolis, suas normas

disciplinadorase dá outras providências),conforme especifica”.

PARECERDA COMISSÃODE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS,EDUCAÇÃO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIASOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO

AMBIENTE, CIDADANIA E LEGISLAÇÃOPARTICIPATIVA

O projeto em análise é de autoria do Poder Executivo, através de indicação do Nobre

Vereador Cleverton Nunes Menezes e tem por finalidade alterar o dispositivo de Lei

Complementarn. 178, de 29 de Dezembro dse 2011, Zoneamento de uso e ocupação de solo do

Município de Cordeirópolis.

Em justificativa ao Projeto o proponente alega a necessidade da ampliação da Zona

MistaCentral do DesmembramentoLeandro Boteon e a Vila das Palmeiras e parcela da Matrícula

n. 1.255 para o desenvolvimento da cidade.

Oparecerjurídico elaboradopelo Ilustre DiretorJurídico da Casa àfls. 10/13 opinapela

Legalidadee Constitucionalidadedo presente Projeto.

A Comissão de Justiça e Redação por sua vez elaborou parecer favorável ao projeto

opinando pela Legalidade e Constitucionalidadeà fls. 60/61.

Ante a todo o exposto, com base nos documentos e justificativas apresentadas esta

comissão é favorável ao projeto e ao encaminhamento ao Plenário para discussão e votação dos

demais nobres Vereadores.

)
A

/
/
/

Laerte Lourenço / 1/ SandraCristina dos SantosIf Vereadora

 
Vereador Anhérsonantô IO Hesbanhol

Veredor ) y

AEa
7

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Conkkopoistsp + CEP 13490-970

 



 
  

    eme

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 3%Egae ie aEa £       
À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 26/11/2019

CORDEIRÓPOLIS,26/Novembro/2019e,. aai
VERS. CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2019
APROVADO - 382 Sessão Ordinária (26/11/2019):

Votação Nominal — Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 26 de novembro de 2019.GTaBane
Cássia de Moraes

Presidente
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AUTÓGRAFO Nº 3.465

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro
de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo
do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá
outras providências), conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º — Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a atualizaro Anexo III — Planta de
Zoneamento de Uso (escala 1:10.000), nos termos dos 8 2º e 8 4º do artigo 2º, da Lei
Complementarnº 178, de 29 de dezembro de 2011, conforme segue:

“Art. 2º — São partes integrantes desta lei os seguintes Anexos: 
$2º - O Anexo Ill em forma de Planta fica codificado sob o nº 005/2019 e os

Anexos IV.1, IV.2 e IV.3 em forma de planta continuam codificados sob nº 003/2019.

$ 4º — O Desmembramento Leandro Boteon e a Vila das Palmeiras com frente
para a Rua Francisco Minatel, localizados na Zona Exclusivamente Residencial 1 - ZER1
ficam incluídos na ZMC — Zona Mista Central e a Matrícula nº 1.255 do Registro de
Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, localizada em parte na Zona Exclusivamente
Residencial 1 — ZER1 fica incluída na ZMC — Zona Mista Central.”

Art. 2º — As despesas para execução desta lei complementar estão previstas em
orçamento e serão suplementadas, se necessário.

Art. 3º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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